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Ata da Reunião Ordinária nº 27/2025
Aos onze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco, reuniram-se no Plenário Anexo da Câmara Municipal de Três Passos, às 17h45min, os vereadores Diego Hider Maciel, Ingomar Sandtner e Luis da Silva. ABERTURA E VERIFICAÇÃO DE PRESENÇA: confirmado o quórum para a realização da reunião. DISCUSSÃO E APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR: aprovada por unanimidade. COMUNICAÇÃO DAS MATÉRIAS ENCAMINHADAS PELA MESA DIRETORA: Projeto de Lei Ordinária nº 81 de 2025, Consolida a legislação sobre a política municipal dos direitos da criança e do adolescente, sobre o conselho municipal, fundo, conselho tutelar e simase. Projeto de Lei Ordinária nº 91 de 2025, Autoriza o poder executivo a promover o programa de estímulo à emissão de notas fiscais e a firmar convênio e parceria com entidades. Projeto de Lei Ordinária nº 92 de 2025, Restringe o consumo de bebidas alcoólicas em logradouros públicos do Município de Três Passos. Projeto de Lei Ordinária nº 108 de 2025, Revoga o § 4º do art. 6º, altera a alínea “b” do inciso II e o § 1º do art. 14 da Lei Municipal nº 6.106, de 29 de outubro de 2024, que dispõe sobre o serviço de transporte motorizado privado e remunerado de passageiros no Município de Três Passos. Projeto de Lei Legislativo nº 9 de 2025, Dispõe sobre a obrigatoriedade de encaminhamento de crianças e adolescentes, com sinais de transtornos do neurodesenvolvimento, para avaliação multiprofissional no âmbito do Município de Três Passos-RS. APRESENTAÇÃO DOS VOTOS DE RELATORIA: Projeto de Lei Ordinária nº 81 de 2025 – este projeto de lei está aguardando retorno do Executivo Municipal, quanto à orientação técnica. Projeto de Lei Ordinária nº 91 de 2025 - este projeto de lei foi retirado pelo autor da matéria (Prefeito Municipal). Projeto de Lei Ordinária nº 92 de 2025 – a orientação técnica recomendou alterações na proposição com base na técnica legislativa, e também pontuou que o horário estabelecido no PL está em desacordo com o Código Municipal de Posturas, já que a questão do sossego público está implícito. O relator da matéria, vereador Luis da Silva, emitiu voto favorável e foi seguido pelos demais membros, porém, com a apresentação de emenda modificativa, caso seja necessário, pois logradouro público abrange ruas, avenidas, praças, parques, jardins e pontes, porém a restrição a ser imposta objetiva apenas vias públicas. Projeto de Lei Ordinária nº 108 de 2025  - a orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição. O relator da matéria, vereador Ingomar Sandtner, emitiu voto favorável e foi acompanhado pelos demais membros. Projeto de Lei Legislativo nº 9 de 2025 – este projeto de lei está aguardando retorno do autor da proposição. EMISSÃO DE PARECERES: favoráveis aos Projetos de Lei Ordinária nºs 92/25 e 108/25. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada pelos membros da Comissão Permanente.
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